
PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOTUCATU 
Zeladoria Municipal

Ramal: 1428

limo Sr. Vereador

SARGENTO LAUDO
PSD

Márcio Roberto dos Santos, vem perante vossa Excelência, em resposta ao

requerimento nº 438, aprovado em Sessão Ordinária do dia 12 de agosto de 2024, de

autoria do Sr. Vereador SARGENTO LAUDO(PSD).

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e
cada um em sua esfera de competência, realizar manuten-
ção na iluminação e substituição de lâmpadas queimadas
no Residencial Green Valley, propiciando mais segurança
aos moradores. ”

Venho por meio deste, cumprimentar o nobre vereador, e informar que Com

respeito à manutenção da iluminação pública do Residencial Green Valley,

informamos que esta é de responsabilidade da CPFL.

No entanto, dada a grande importância de tal demanda, acionaremos a CPFL

para que esta promova um levantamento dos problemas existentes e execute os

reparos necessários, restabelecendo-se assim o funcionamento de todos os pontos.

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Botucatu, 26 de agosto de 2024.
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